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Governo já desmonta a nova Constituição 
Josemar Gonçalves 14.12.87 

Consultor-geral Saulo Ramos 

De posse da atual Constituição, 
o Governo já começou a fazer uma 
"Operação Desmonte" de alguns 
dispositivos da nova Carta, com o 
objetivo de não só adequar a estru
tura administrativa, mas princi
palmente resguardar o setor públi
co de definições "inconvenientes" 
para o Governo por parte do Con
gresso Nacional. O presidente José 
Sarney já instruiu todos õs minis
tros a elaborarem debretos sobre as 
modificações necessárias em suas 
pastas, porque, depois da promul
gação da nova Carta, somente o Le
gislativo poderá alterar a estrutu
ra administrativa. 

"Vai ser um festival de decre
tos. O Governo vai baixar vários, 
de caráter administrativo, que a 

partir da promulgação da nova 
Carta passam a ter eficácia de lei", 
informou o consultor-geral da Re
pública, Saulo Ramos. 

A estratégia do Governo come
çou a funcionar desde ontem, quan
do o presidente assinou vários de
cretos. Entre eles, a criação do 
Conselho de Defesa de Liberdade 
de Criação e Expressão, e outro ex
tinguindo a Secretaria Geral do 
Conselho Nacional de Segurança, 
transformando-a em Secretaria de 
Assessoramento da Defesa Nacio
nal, órgão autónomo integrante da 
Presidência da República. Este no
vo órgão assumirá as funções da 
extinta secretaria, dando continui
dade aos projetos do Governo liga
dos à área de segurança nacional. 

Manobra faz CSN virar secretaria 
Em decreto publicado ontem, 

no Diário Oficial da União, o presi
dente José Sarney transformou a 
Secretaria Geral do Conselho de 
Segurança Nacional em Secretaria 
de Assessoramento da Defesa Na
cional, sob a sigla Saden-PR. Na 
prática, a medida garante a sobre-
vida do CSN após a vigência da no
va Constituição, que prevê a extin
ção do órgão, substituindo-o pelo 
Conselho de Defesa Nacional. 

Na exposição de motivos, o ge
neral Rubens Bayma Denys, 
secretário-geral do CSN, diz ao 
Presidente que a transformação 

"harmoniza-se perfeitamente com 
o novo texto constitucional, em 
vias de promulgação, na medida 
em que dá à Presidência da Repú
blica instrumento eficaz para ad
ministrar os assuntos relacionados 
com a Defesa Nacional e capacita 
aquela secretaria a assessorar os 
órgãos consultivos, previstos na
quele diploma maior, sem prejuízo 
do que vier a ser disposto em lei or
dinária". Acrescenta o general 
Bayma Denys que a competência 
do atual Conselho de Segurança 
Nacional "é, em grande parte, 
exercida com o apoio do corpo téc

nico e administrativo do CSN, e es
tará sobreexistindo, a partir de 6 
de outubro próximo, nas atribui
ções do Conselho de Defesa Nacio
nal, donde a conveniência e a opor
tunidade de garantir a existência 
dessa estrutura permanente, rees
truturada como órgão autónomo, a 
serviço do Governo. 

O decreto de Sarney estabelece 
que "a Saden-PR é dirigida por um 
secretário-geral, que será o minis
tro de Estado-chefe do Gabinete 
M i l i t a r da P r e s i d ê n c i a da 
República. 

íntegra do decreto legaliza metamorfose 

"Transforma a Secretaria Ge
ral do Conselho de Segurança Na
cional em Secretaria de Assessora
mento da Defesa Nacional — Sa-
den/PR, e dá outras providências. 

O presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 81, item V, da Constituição, 
decreta: 

Art. I o A Secretaria Geral do 
Conselho de Segurança Nacional é 
transformada em Secretaria de As
sessoramento da Defesa Nacional 
— Saden/PR, mantida a atual es
t r u t u r a técnico-administrat iva, 
bem assim as respectivas tabelas 
de pessoal, servidores, encargos e 
valores, inclusive os recursos orça
mentários e extraorçamentários, 
por ela administrados ou que lhe 
sejam destinados. 

Art. 2 o A Saden/PR, órgão au
tónomo integrante da Presidência 
da República, tem por finalidade 
executar as atividades permanen
tes necessárias à prestação de as
sessoramento ao Presidente da Re
pública, ao Conselho Superior de 
Política Nuclear e aos demais con

selhos ou órgãos superiores de con
sulta do chefe do Executivo, compe
tentes para: 

I — opinar nas hipóteses de de
claração de guerra e de celebração 
da paz, nos termos da Constituição; 

II — opinar sobre a decretação 
do Estado de Defesa, do Estado de 
Sítio e da intervenção federal; 

III — propor os critérios e condi
ções de utilização de áreas indis
pensáveis à segurança do território 
nacional, e opinar sobre seu efetivo 
uso, especialmente na faixa de 
fronteira e nas áreas relacionadas 
com a preservação e a exploração 
dos recursos naturais de qualquer 
tipo; 

IV — estudar, propor e acompa
nhar o desenvolvimento de inicia
tivas necessárias à garantia da in
dependência nacional e da defesa 
do estado democrático. 

Parágrafo I o . Incumbirá, ain
da, à Saden/PR, o assessoramento 
do Presidente da República em to
dos os assuntos que se relacionem 
com as questões enumeradas nos 
itens I a IV deste artigo. 

Parágrafo 2 o . A Saden/PR, su
bordinada diretamente ao Presi
dente da República, é dirigida por 
um secretário-geral, que será o mi
nistro de Estado chefe do Gabinete 
M i l i t a r da P r e s i d ê n c i a da 
República. 

Parágrafo 3 o — Aplicam-se à 
Saden/PR as normas legais e regu
lamentares em vigor, referentes à 
antiga Secretaria Geral do Conse
lho de Segurança Nacional. 

Art. 3 o . O ministro-chefe do 
Gabinete Militar da Presidência 
da República disporá sobre as me
didas complementares necessárias 
à execução deste decreto, subme
tendo ao Presidente da República, 
para aprovação, a reforma do regi
mento da antiga Secretaria Geral 
do Conselho de Segurança Nacio
nal, adaptado às novas atribuições 
da Saden/PR. 

Art. 4 o — Este decreto entra 
e m v i g o r n a d a t a de s u a 
publicação. 

Art. 5 o — Revogam-se as dispo
sições em contrário". 

Saulo prevê criatividade jurídica 

V amos viver um período 
fascinante de criativi
dade jurídica. Assim, o 

consultor-geral da República, 
Saulo Ramos, resumiu o grande 
debate que se travará entre juris
tas, políticos e outros setores da 
sociedade, após a promulgação da 
nova Carta. Saulo Ramos já está 
se preparando para, na área do 
Governo, ser o grande questiona
dor da aplicação dos novos direi
tos. O primeiro passo foi se reu
nir, esta semana, com 11 minis
tros do Supremo Tribunal Fede
ral (STF){ que ele disse estarem 
"apreensivos" com "o que fazer", 

por exemplo, com o mandado de 
injunção. 

Para socorrer o STF, Saulo 
Ramos vai preparar uma medida 
provisória — um instrumento le
gal,que substitui o decreto-lei e 
perde a eficácia desde a sua edi
ção se não for transformada em 
lei, pelo Congresso, em 30 dias. 
Por essa medida o consultor pre
tende estabelecer o rito proces
sual, para que o Supremo saiba 
como julgar os pedidos de manda
do de injunção que podem ser im
petrados por qualquer cidadão. 
Saulo não deseja parar no manda
do de injunção. 

A medida provisória com for
ça de lei, que Saulo Ramos já ba-
tizou de MPFL (uma mistura de 
PMDB e PFL) é mais perigosa, se
gundo ele, do que o decreto-lei. 
Pela atual Constituição, o Presi
dente pode baixar decreto-lei em 
caso de urgência e relevância, 
sem aumento de despesa, sobre 
segurança nacional, finanças pú
blicas e normas tributárias, cria
ção de cargos públicos e fixação 
de vencimentos. Mas o texto que 
vai vigorar a partir do dia 5, que 
trata das medidas provisórias, 
não estabelece restrições ao 
Presidente. 

Militares percorreram o trajeto a ser feito pelo Presidente, no Congresso, no dia da promulgação 

Militares checam cerimonia 
passam de 6 mil Oficiais militares da Presidên

cia da República e do Comando Mi
litar do Planalto estiveram ontem 
no Congresso Nacional para acer
tar os últimos detalhes da cerimó
nia de promulgação da nova Cons
tituição, no próximo dia 5. Eles 
percorreram todo o trajeto que será 
feito pelo presidente José Sarney e 
acertaram o esquema de segurança 
externa — a cargo do Comando Mi
litar do Planalto — e interna, que 
ficará sob a responsabilidade da 
Câmara e do Senado. 

O presidente José Sarney che
gará ao Congresso às 15hl0, sendo 
recebido pelos presidentes da Cons
tituinte, Ulysses Guimarães, e do 
Supremo Tribunal Federal, Ra-
phael Mayer. Em seguida, os re
presentantes máximos dos três Po

deres passam em revista as tropas, 
formadas por batalhões da Mari
nha, Exército e Aeronáutica. Fo
ram feitos planejamentos diferen
tes para a hipótese de chuva, que 
Eoderá alterar o posicionamento da 

anda de música da Batalhão da 
Guarda Presidencial, que estará 
postada do lado esquerdo da 
rampa. 

O presidente do Senado, Hum
berto Lucena, receberá as autori
dades na entrada do Salão Negro 
do Senado e conduzirá o Presidente 
ao Salão Nobre, onde Sarney 
aguardará a instalação da sessão 
solene. Aberta a sessão, os líderes 
partidários conduzirão o presiden
te ao plenário, para que ele ocupe 
seu lugar na mesa, do lado direito 
do deputado Ulysses Guimarães. 

Mais de 400 assinaram Carta 
O primeiro-secretário da Cons

tituinte, Marcelo Cordeiro infor
mou que o número de assinaturas 
no texto da nova Carta ultrapassou 
ontem a casa dos 400, o que é consi
derado satisfatório. O líder do 
PMDB no Senado, Ronan Tito, as
sinou a Carta e disse que o Con
gresso não pode ficar insensível à 
urgência para regulamentar os dis
positivos mais polémicos, alertan
do para a necessidade até de convo
cação extraordinária do Legislati
vo no recesso de fim de ano. 

O deputado Gastone Righi 
(PTB/SP) garantiu que na próxima 
semana os constituintes vão apre
ciar o projeto que define as puni
ções aos que não comprirem o tabe
lamento dos juros em 12%. O líder 
do PTB na Constituinte explica os 
detalhes do projeto de sua autoria, 
q u e e x i g e r e g u l a m e n t a ç ã o 
imediata. 

Gastone informou que um acor
do firmado pelas lideranças parti
dárias decidiu aprovar o projeto, 

para que os 12% tenham uma le
gislação ordinária eficiente. O de
putado acha que a regulamentação 
precisa ser aprovada pela Consti
tuinte para que o sistema financei
ro não seja sacrificado. 

Drible 

A Ordem dos Advogados do 
Brasil repudiou a manobra do pre
sidente Sarney que, por decreto, 
transformou o Conselho de Segu
rança Nacional em Secetaria de 
Assessoramento de Defesa Nacio
nal. Além de driblar a nova Consti
tuição, que extinguiu o CSN e 
criou o Conselho de Defesa Nacio
nal, o decreto do Presidente não 
afeta os poderes da Secretaria Ge
ral do órgão. 

Para o presidente do Conselho 
Federal da OAB, o presidente Sar
ney está indo contra os rumos da 
História' ao tomar a decisão, uma 
vez que a nova Constituição retira 
de seu texto toda a ideologia de se
gurança nacional. 

P l a n a l t o Será Um SUpemiinis tér io Acatada ação contra medalha 
O presidente da Comissão de 

Fiscalização Financeira do Senado, 
Carlos Chiarelli, aproveitou-se on
tem de um depoimento do ministro 
João Batista de Abreu, do Planeja
mento, para acusar o Governo de 
transformar a Presidência da Re
pública num superministério, atra
vés do Orçamento a ser cumprido 
em 1989. Ele defendeu alterações 
profundas nessa rubrica da propos
ta orçamentária, que destina à 
Presidência a segunda maior dota
ção de recursos — 384 bilhões de 
cruzados. 

Desses reeursos, o Orçamento 
destina 100 bilhões à assistência 
social, 80 bilhões à Previdência, 28 
bilhões à Hahitação, 16 bilhões a 
Obras de Saneamento, 95 bilhões à 
Irrigação, 51 bilhões à Ciência e 
Tecnologia, 8 bilhões e 500 milhões 
de cruzados a Telecomunicações e 
3 bilhões e 500 milhões à Saúde. 
Há recursos ainda para o Conselho 
de Segurança Nacional, que ontem 
passou a chamar-se Secretaria de 
A s s e s s o r a m e n t o de D e f e s a 
Nacional. 

"A maioria dessas áreas tem 

ministério próprio", acusou Chia
relli, ao observar que a dotação da 
Presidência da República repre
senta 10% do Orçamento — só infe
rior à do ministério da Educação. 

O ministro do Planejamento, 
constrangido, não defendeu a dota
ção destinada à Presidência da Re
pública. Limitou-se a explicar que 
os recursos serão administrados 
pela Secretaria Especial de Ação 
Comunitária (SEAC) a fundo per
dido, ou seja, sem retorno financei
ro para o Governo Federal. 

O presidente do Congresso Na
cional, deputado Ulysses Guima
rães, e todos os outros 558 consti
tuintes se tornaram réus a partir 
de ontem, com a determinação do 
juiz da 5 a Vara Federal Luís Dória 
Furquim, para que sejam citados 
para se defenderem da ação popu
lar movida pelo advogado gaúcho 
António Beiriz. Ele pretende res
ponsabilizar os autores e beneficiá
rios da distribuição das 1.400 me
dalhas de ouro, prata e bronze que 
o Congresso deverá distribuir no 
dia cinco de outubro a autoridades, 
constituintes e colaboradores. 

A informação é do próprio ad
vogado António Beiriz, que acres
centou que o juiz Dória Furquim 
mandou citar, além do presidente 
do Congresso, o diretor da Casa da 
Moeda do Brasil e o procurador da 
União, que devem contestar a ação 
de 20 dias após serem citados. Pa
ralelamente, o juiz oficiou ao dire
tor da Casa da Moeda para que in
forme a origem do ato administra
tivo da cunhagem das medalhas, 
quem a determinou, custos de con
fecção e procedência do material 
empregado. 

Existem, no Congresso Nacic-t 
nal, mais de seis mil e 300 projetoáf 
de lei — quase todos arquivados —J 

sobre dispositivos da nova ConstH 
tuição que dependem de lei ordiná
ria ou complementar para entrar 
em vigor. ~ 

Esse levantamento foi feito pe
la seção de Sinopse da Câmara, a 
pedido da liderança do PMDB na
quela casa, exercida pelo deputado 
Nelson Jobim, do Rio Grande do 
Sul. 

Todos os projetos foram apre
sentados entre os anos de 1970 e 
1988 e um deles, de autoria do ex-
deputado Faria Lima, de São Pau- , 
lo, prevê, inclusive, o acesso dos in- ; 
teressados às fichas de organismos ., 
policiais, do SNI e de bancos de da
dos particulares, para corrigir : 
eventuais erros de informação que* 
delas constem. 

O dispositivo da nova Consti- . 
tuição sobre o qual existem maia '' 
projetos é o artigo 201, suas alí-° 
neas, incisos e parágrafos, a respei- j 
to dos planos da previdência sociaL 
Sobre tais matérias constam, nos D 
arquivos, mais de três mil projetos -
de lei. B J 

Leis complementares 
A regra constitucional agora 

aprovada, exigindo que os consu
midores sejam informados a respei- B 
to dos impostos e taxas que recaem 
sobre os produtos, inclusive foi conr,8 
vertida em lei, de acordo com proje-, 
to do ex-deputado Herbert Levy 
(SP). Em face da inflação, porém, tf* 
lei deixou de funcionar. 

'rq 
Outros artigos da futura Cons

tituição, dependentes de legislação 
ordinária, sobre os quais foram" 
apresentados, no passado, projetos 4 
de lei ordinária ou complementar,'» 
são os seguintes: define crimes mi- I 
litares; determina a criação do Ser^: D 
viço Nacional de Aprendizado Ru
ral; regula a enfiteuse; manda es
tatizar os serviços notariais e regu
la a revenda de combustíveis. 

Nada consta, entre outras ma
térias, sobre as inovações constitu
cionais referentes às medidas para 
estado de defesa; organização e 
funcionamento do Conselho de De-1 
fesa Nacional; Organização e fun
cionamento da Advocacia Geral da 
União; Prazo para prescrição de ilí--
eitos contra o erário; e regula á o 
aplicação de sanções pela práticas} 
de ilegalidade na realização de des*rí 
pesas ou nas prestações de contas.Q 

Com base no material que será 
encaminhado ao líder Jobim, 0'~ 
PMDB pretende elaborar alguns 
projetos de leis ordinárias ou com
plementares mais urgentes. 


